
  

 

CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO DA COMISSÃO DE 

CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE CALDAS NOVAS – GO 

 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, 

Vereador MARINHO CAMARA CLEMENTE DE OLIVEIRA, CONVOCA, os Senhores 

vereadores ANDREI APARECIDO RIBEIRO DE SOUZA BARBOSA, Vereador 

RODRIGO SILVA LIMA e o Vereador RONAN MARTINS MAIA, integrantes da Comissão 

Permanente desta casa Legislativa para uma reunião de deliberação de ata, dia 29 

(vinte e nove) do mês de agosto do ano de 2024 às 09:30h, em meu gabinete, onde 

serão analisados os projetos de Leis que tramitam nesta casa. 

PAUTA:  

PROJETO DE RESOLUÇÃO - NR 4/2024 DE 26/07/2024, de autoria do 

Vereador Andrei Rocha Teles. “Institui o Código de Ética da Câmara Municipal 

de Caldas Novas e dá outras providências”. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO - NR 5/2024 DE 01/08/2024, de autoria do 

Vereador Andrei Rocha Teles. “Dispõe sobre a instituição do Arquivo Público da 

Câmara Municipal de Caldas Novas-GO e dá outras providências”. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NR 46/2024 DE 15/07/24, de Autoria 

do Vereador João Muniz. “Concede Título de Cidadã Honorífica de Caldas Novas 

à Pessoa Ilustre da Sra. Danilla Soares Gonçalves”.  

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NR 47/2024 DE 17/07/24, de Autoria 

do Vereador Rodrigo Silva Lima. “Concede Título de Cidadão Honorífico de 

Caldas Novas à Pessoa Ilustre do Sr. Joaquim Sergio Teles da Silva Alves”. 

 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NR 48/2024 DE 08/08/24, de Autoria 

do Vereador Rodrigo Silva Lima. "Concede Título de Cidadão Honorífico de 

Caldas Novas à Pessoa Ilustre do Capitão QOPM Elvisley Lemes Diniz Júnior". 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NR 49/2024 DE 13/08/24, de Autoria 

do Vereador João Muniz. “Concede Título de Cidadão Honorífico de Caldas 

Novas à Pessoa Ilustre do Sr. Kesley Cássio Dias Guimarães”. 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA - NR 107/2024 DE 30/07/24, de autoria do 

Vereador Geraldo Pimenta. “Dispõe sobre a realização de Ações para 

Conscientização de crianças e adolescentes sobre os malefícios do uso de 

cigarros e cigarros eletrônicos nas Escolas Municipais do Município de Caldas 

Novas.” 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA - NR 109/2024 DE 07/08/24, de autoria dos 

Vereadores Weuller Gonçalves e Rodrigo da Silva Santos. “Fica instituído o  



  
 

 

pagamento instantâneo via PIX como uma das formas digitais para quitação de 

débitos tributários, multas e tarifas lançadas pelo Município de Caldas Novas”. 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA - NR 110/2024 DE 12/08/24, de autoria do 

Vereador Gilmar Martins. “Dispõe sobre o Manejo do Javali no Município de 

Caldas Novas – GO e dá outras providências”. 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA - NR 111/2024 DE 12/08/24, de autoria do 

Vereador Andrei Barbosa. “Inclui o Parágrafo único no Artigo 1º da Lei Municipal 

nº 3.451/2023, de 08 de março de 2.023”. 

 

 

 

 

 

________________________________________________ 

Marinho Câmara Clemente De Oliveira 
Presidente 






